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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O presente Projeto de Lei 38/2021 de autoria do Nobre vereador João Wagner versa sobre
"o Dia Municipal do Automobilismo no âmbito do Município de Juiz de Fora".

Por questões de conteúdo se observa que o Projeto de Lei merece parecer desta
Comissão de Educação, Cultura e Turismo. A ideia é instituir o dia do automobilismo na data de
nascimento do nosso maior atleta, piloto, brasileiro, Ayrton Senna da Silva. A data será usada
localmente para prover eventos, feiras, encontros de promoção do setor econômico ligado ao
automobilismo.

Tendo o Projeto de Lei cumprido com os requisitos do Regimento interno para propositura,
além de reconhecê-lo como legal e constitucional, manifestamos DE ACORDO com relação ao
conteúdo educacional e cultural. Liberamos para votação em plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 06 de abril de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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